
 

 

VARGEM ALTA – QUINTA - FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2013 – Nº 439 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETOS 
 

DECRETO Nº 2644, DE 20 DE JUNHO DE 2013. 
 
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado para exercer as atividades do cargo para o 
qual se submeteu ao Concurso Público Municipal – Edital CP 
001/2011, cuja classificação final foi homologada através do Edital 
CP 007/2011, republicada através do Edital 009/11, o seguinte 
candidato: 

 

Cargo: Vigia 

Inscrição  Nome Classificação 

0047000673 ANDRÉ LUIZ SILVA DE 
OLIVEIRA 12 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta -ES, 20 de junho de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal  

______________________________________________________ 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 091/2013 

 
RETIFICA A PORTARIA Nº 056/13 QUE NOMEOU JUNTA 
MÉDICA PARA AVALIAR ESTADO DE SAÚDE DE SERVIDOR. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica retificada a composição da Junta médica para avaliação 
da capacidade física de servidor ou estado de saúde que 
impossibilite ou desaconselhe o exercício das funções inerentes ao 
seu cargo, para fins de remanejamento e / ou readaptação, 
nomeada através da Portaria nº 052, de 22 de março de 2013, 
retificada pela Portaria nº 056, de 04 de abril de 2013, como 
disposto a seguir: 
 

 Dr. Eduardo Antônio Leite 
 Dr. Luiz Roberto da Silva 
 Dr. Melhen Abdala da Silva  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se disposições em contrário. 
 
 
Vargem Alta- ES, 20 de junho de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

EDITAIS 
 

Edital PSF nº 15/2013 

Processo Seletivo Simplificado 

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

CONVOCAÇÃO 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), (exceto os que apresentaram termo de desistência), 
classificados no Processo Seletivo Simplificado para o 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF (referente ao Edital 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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PSF nº 01/2010, de 21/10/2010), conforme Edital de Homologação 
PSF nº 04/2011, de 10/01/2011, para comparecer(em) à Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta, sito a Rua Zildio Moschem, 22 – Centro 
– Vargem Alta – ES, no período de 25/06/2013 a 08/07/2013,  nos 
dias úteis, no horário de 08:00h às 17:00h, munido(s) da 
documentação necessária para a contratação temporária. 

  O não comparecimento à presente convocação será considerado 
desistência, sem direito de recursos administrativos. 

CARGO: TÉCNICO OU AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Classif

icação 

Inscriç

ão 

Nome 

10 
142 

Simone dos Santos Belmock Hemerly 
(apresentou termo de desistência) 

11 

4 

Priscila Calabrez Largura (apresentou 

termo de desistência) 

12 
162 

Maria Paula Delabela Matos 
(apresentou termo de desistência) 

13 
47 

Izabel Dutra Martins dos Santos 
(apresentou termo de desistência) 

14 135 Claudiana Madalena Santos 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

Classific

ação 

Inscriçã

o 

Nome 

12 6 Ivan Paulino  

 

Vargem Alta, 20 de junho de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________ 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

EDITAL CP Nº 46/2013 

C O N V O C A Ç Ã O                          

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - EDITAL CP 
001/2011, de 15 de fevereiro de 2011, cuja classificação final foi 
homologada através do Edital CP nº 007/2011, de 24 de maio de 
2011, republicada através do Edital 009/2011, de 29/07/2011, 
para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta – 
Gerência de Recursos Humanos, sito a Rua Zildio Moschem, 22 – 
Centro - VARGEM ALTA – ES, no período de 25/06/2013 a 
04/07/2013, no horário de 8:00 as 17:00h, nos dias úteis, munido(s) 

da documentação relacionada abaixo, para a nomeação no(s) 
cargo(s) de provimento efetivo respectivo(s), pelo REGIME  
ESTATUTÁRIO, no(s) qual(is) foi(ram) classificado(s) em Concurso 
Público. 

    O não comparecimento à presente convocação será considerado 
desistência, sem direito de recursos administrativos. 

Cargo: 115-Profissionais do Magistério-Professor em Função 
Pedagógica 

Inscrição  Nome Classificação 

0047000222 TANIA MARIA LUNZ 
CONTARINI ALTOÉ 

10 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

 Carteira de Identidade (cópia autenticada) 
 CPF (cópia autenticada) 
 Titulo de Eleitor (cópia autenticada) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (cópia autenticada) 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (cópia 

autenticada) 
 Certificado de Reservista (homens) (cópia autenticada) 
 Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o 

estado civil (cópia autenticada) 
 Carteira de motorista - CNH (para o cargo de motorista) 

(cópia autenticada) 
 Comprovante atual de residência (conta de água, luz ou 

telefone) (cópia autenticada) 
 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (cópia 

autenticada) 
 Comprovante de inscrição no órgão de classe para os 

cargos obrigatórios (cópia autenticada) 
 Comprovante de regularidade junto ao órgão de classe 

(para os cargos obrigatórios) (original) 
 Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto ao Cartório 

Eleitoral ou no site do TSE) (original) 
 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – (pode ser 

obtida no site da Policia Civil) (original) 
 Certidão Negativa Criminal (obter no site 

WWW.tj.es.gov.br) (original) 
 Certidão Negativa da Justiça Federal (pode ser obtida no 

site: www.jf.jus.br) (original) 
 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos 

de idade (cópia autenticada) 
 Cartão de vacinação dos filhos de até 7 anos de idade 

(cópia autenticada) 
 Comprovante de matrícula e freqüência escolar de filhos 

de 06 a 14 anos de idade (original) 
 Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) 

modelo poderá ser obtido na Gerencia de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

 Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido 
na Gerencia de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta 

 1 foto(3x4) atual 
 Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (original), emitido 

pelo Serviço de Medicina do Trabalho do Município de 
Vargem Alta, mediante a apresentação dos exames 
relacionados abaixo: 

 

CARGO RELAÇÃO DE EXAMES  
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PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO – 
PROFESSOR EM FUNÇÃO 
PEDAGÓGICA 

 Sangue: Hemograma 
Completo, VDRL,TSH, 
T4; 

 Glicemia 
 RX do Tórax (Com 

Laudo); 
 Eletrocardiograma (Com 

Laudo) ;  
 Ultra-Sonografia do 

ombro do membro 
predominante (Com 
Laudo); 

 Teste Alérgico a giz 
(Com Laudo); 

 Laudo Ortopédico (LER 
Ocupacional); 

 Laudo Psiquiátrico; 
 Laudo 

Otorrinolaringológico. 
 

Para a Avaliação Médica do Serviço de Medicina do Trabalho, 
os candidatos deverão agendar atendimento na Secretaria 
Municipal de Saúde de Vargem Alta - ES - Serviço de Medicina 
do Trabalho. 

Vargem Alta, 20 de junho de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

Edital CAPS nº 20/2013 

Processo Seletivo Simplificado 

PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Processo Seletivo Simplificado para o 
PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS (referente ao 
Edital CAPS nº 01/2010, de 21/10/2010), conforme Edital de 
Homologação CAPS nº 04/2011, de 10/01/2011, para 
comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta (exceto os 
candidatos que já apresentaram o termo de desistência), sito a Rua 
Zildio Moschem, 22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período de 
25/06/2013 a 08/07/2013, nos dias úteis, no horário de 8:00 às 
17:00 horas, munido(s) da documentação necessária para a 
contratação temporária. 

O não comparecimento à presente convocação será considerado 
desistência, sem direito de recursos administrativos. 

CARGO: ENFERMEIRO 

Classi
ficaçã

o 

Inscriçã
o 

Nome Pontu
ação 

Situação 

22 

60 

Simone Fardim Pires 
(apresentou termo 
de desistência) 3,5 

Classificad
o 

23 
1 

Adilson Vianna de 
Souza 3 

Classificad
o 

 

Vargem Alta, 20 de junho de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________ 

LICITAÇÃO  
 

AVISO DE ERRATA DOS EXTRATOS DOS CONTRATOS Nº 
072/2013 e Nº 074/2013 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio de seu Prefeito 
Municipal, torna público a errata aos Extratos dos Contratos Nº 
072/2013 e Nº 074/2013, devido A ERRO DE DIGITAÇÃO, que 
somou os valores por quilômetro de cada Lote e suprimiu os 
unitários correspondentes aos lotes adjudicados à Empresa 
Transpark Transporte e Turismo LTDA ME. Assim, no contrato 
172/2013, ONDE SE LÊ: “VALOR - R$ 10,23 (dez reais e vinte e 
três centavos) por KM”; LÊ-SE: “VALOR: Lote 02 – R$ 4,23 
(quatro reais e vinte e três centavos) por quilômetro e Lote 04 – 
R$ 6,00 (seis reais) por quilômetro”. Da mesma forma, no 
contrato 174/2013, ONDE SE LÊ: “VALOR - R$ 10,28 (dez reais e 
vinte e oito centavos) por KM, LÊ-SE: “VALOR - Lote 01 – R$ 3,98 
(três reais e noventa e oito centavos) por quilômetro e Lote 03 
– R$ 6,30 (seis reais e trinta centavos) por quilômetro”. 
Mantêm-se as demais disposições do referido Extrato. 

JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 

                                                                                                                             
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA 

LEI DE CRIAÇÃO nº 284/97 

Rua Paulino Francisco Moreira, nº162 , Centro, Vargem Alta – ES 

Tel.: (28) 3528-1339 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 

               RESOLUÇÃO CME Nº 057/2013. 

Encerra as atividades da EMEB- “São Carlos” e dá outras 

providências: 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE VARGEM ALTA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Processo CME Nº 012/2013, aprovado na Sessão 

Plenária do dia 19/06/2013.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Encerrar as atividades da Escola de Educação Básica 

EMEB – “São Carlos, situada na comunidade de São Carlos 

mantida pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a partir de 1998. 

Vargem Alta, 19 de junho de 2013. 
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_______________________________________ 
  PRESIDENTE DO CME   
      Flavio Ferreira Barbosa 
Homologado em    19  /  06 / 2013 
___________________________________________ 
       João Bosco Altoé 

   Secretário Municipal de Educação 

______________________________________________________ 

                                                                                                                                                                                                                                                          
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA 

LEI DE CRIAÇÃO nº 284/97 

Rua Paulino Francisco Moreira, nº162 , Centro, Vargem Alta – ES 

Tel.: (28) 3528-1339 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 

 RESOLUÇÃO CME Nº 051/2013. 

Encerra as atividades do CMEI “Claros Dias” e dá outras 
providências:  

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE VARGEM ALTA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Processo CME Nº 006/2013, aprovado na Sessão 

Plenária do dia 19/06/2013.  

RESOLVE: 

Art. 1º- Encerrar as atividades escolares do Centro Municipal de 

Educação Infantil CMEI - “Claros Dias”, situada na comunidade de 

Claros Dias, mantida pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a 

partir de 2001.   

Vargem Alta, 19 de junho de 2013. 

_______________________________________ 

  PRESIDENTE DO CME 
  Flavio Ferreira Barbosa 
Homologado em  19   /  06   / 2013 
___________________________________________     

       João Bosco Altoé 

   Secretário Municipal de Educação 

______________________________________________________ 

                                                                                                                                                                                                                                                          
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA 

LEI DE CRIAÇÃO nº 284/97 

Rua Paulino Francisco Moreira, nº162 ,Centro, Vargem Alta – ES 

Tel.: (28) 3528-1339 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 

               RESOLUÇÃO CME Nº 056/2013. 

Encerrar  as    atividades da EMEB - “Luiz Ardisson” e dá 
outras providências: 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE VARGEM ALTA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Processo CME Nº 011/2013, aprovado na Sessão 

Plenária do dia 19/06/2013.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Encerrar as atividades da Escola Municipal de Educação 

Básica - “Luiz Ardisson”, situada na comunidade Ardisson  mantida 

pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a partir de 2005.  

Vargem Alta, 19 de junho de 2013. 

______________________________________ 
  PRESIDENTE DO CME  
      Flavio Ferreira Barbosa 
Homologado em   19   /   06  / 2013 
___________________________________________ 
       João Bosco Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

______________________________________________________ 

                                                                                                                             
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA 

LEI DE CRIAÇÃO nº 284/97 

Rua Paulino Francisco Moreira, nº162 ,Centro, Vargem Alta – ES 

Tel.: (28) 3528-1339 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 

 RESOLUÇÃO CME Nº 055/2013. 

Encerrar as    atividades  da EMEB - “Córrego do Ouro” e dá 
outras providências: 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE VARGEM ALTA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Processo CME Nº 010/2013, aprovado na Sessão 

Plenária do dia 19/06/2013.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Encerrar as atividades da Escola Municipal de Educação 

Básica “Córrego do Ouro”, situada na comunidade Córrego do 

Ouro, mantida pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a partir de 

2001.  

Vargem Alta, 19 de junho de 2013. 
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______________________________________ 
  PRESIDENTE DO CME  
    Flavio Ferreira Barbosa 
Homologado em 19  /   06  / 2013 
___________________________________________ 
       João Bosco Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

______________________________________________________ 

                                                                                                                                                                                                                                                          
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA 

LEI DE CRIAÇÃO nº 284/97 

Rua Paulino Francisco Moreira, nº162 ,Centro, Vargem Alta – ES 

Tel.: (28) 3528-1339 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 

 RESOLUÇÃO CME Nº 053/2013. 

Encerra as atividades da EMEB- “Alto Pombal” e dá outras 
providências: 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE VARGEM ALTA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Processo CME Nº 008/2013, aprovado na Sessão 

Plenária do dia 19/06/2013.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Encerrar as atividades da Escola Municipal de Educação 

Básica “Alto Pombal”, situada na comunidade de Alto Pombal, 

mantida pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a partir de 2005. 

Vargem Alta, 19 de junho de 2013. 

______________________________________ 
     PRESIDENTE DO CME  
     Flavio Ferreira Barbosa 
Homologado em 19   /   06  / 2013 
___________________________________________ 
      João Bosco Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

______________________________________________________ 

                                                                                                                                                                                                                                                          
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA 

LEI DE CRIAÇÃO nº 284/97 

Rua Paulino Francisco Moreira, nº162 ,Centro, Vargem Alta – ES 

Tel.: (28) 3528-1339 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 

 RESOLUÇÃO CME Nº 054/2013. 

Encerra as atividades da EMEB- “Alto Ouro” e dá outras 
providências: 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE VARGEM ALTA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Processo CME Nº 009/2013, aprovado na Sessão 

Plenária do dia 19/06/2013.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Encerrar as atividades da Escola Municipal de Educação 

Básica “Alto Ouro”, situada na comunidade de Alto Ouro, mantida 

pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a partir de 2001.  

Vargem Alta, 19 de junho de 2013. 

______________________________________ 
  PRESIDENTE DO CME   
       Flavio Ferreira Barbosa 
Homologado em   19  /  06   / 2013 
___________________________________________ 
       João Bosco Altoé 
Secretário Municipal de Educação 
____________________________________________________ 

                                                                                                                             
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA 

LEI DE CRIAÇÃO nº 284/97 

Rua Paulino Francisco Moreira, nº162 ,Centro, Vargem Alta – ES 

Tel.: (28) 3528-1339 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM ALTA. 

                RESOLUÇÃO CME Nº 052/2013. 

Encerra as atividades da EMEB   “Alto Boa Vista” e dá outras 
providências: 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE VARGEM ALTA, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Processo CME Nº 007/2013, aprovado na Sessão 

Plenária do dia 19/06/2013.  

RESOLVE: 

Art.1º- Encerrar as atividades da Escola Municipal de Educação 

Básica “Alto Boa Vista”, situada na comunidade de Alto Boa Vista, 

mantida pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a partir de 2005. 

Vargem Alta, 19 de junho de 2013. 

_______________________________________ 
  PRESIDENTE DO CME  
 Flavio Ferreira Barbosa 
Homologado em 19  /  06 / 2013 
___________________________________________ 
       João Bosco Altoé 
Secretário Municipal de Educação 
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JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 
VICE-PREFEITO 

 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

AMÓS MARCELINO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 
 
 

ROSANGELA DE OLIVEIRA  
 GABINETE 

 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 
FINANÇAS 

 
MARILZA ONÍLIA SILVEIRA FIN 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

INDON SOLLES DEMARTINI 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 
ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

TURISMO, CULTURA E ESPORTES 
 

JOÃO BOSCO ALTOÉ 
EDUCAÇÃO 

 
MÁRIO STELLA CASSA LOUZADA 

MEIO AMBIENTE 
 

 MARA APARECIDA DAVID PANSINI 
SAÚDE ( INTERINA) 

 
 JAILTON JOSÉ PESSIN  

AGRICULTURA 
 

DANIELA APARECIDA BALBINO 
ADMINISTRAÇÃO 

ORGÃO OFICIAL 
 

Responsável: 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Rua Paulino Francisco Moreira,162, Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

Cep: 29.295-000 – Tel (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  


